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P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e ^ L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO -------

L IV R O  D E PO R T
008

• P O R T A R I A  NO 3,421 •

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal » 
de Lorenaf usando das atribuições que lhe sao conferidas* 
por Leiy

R E S O L V E  :

Conceder à Senhorita MARIA HELENA DOS SANTOS 9 
Estagiária, Padrão "G*1, lotada na Escola Municipal de 1» *
Grau "Prof* Aroldo de Azevedo**, do Setor de Escolas Munici-1 
pais do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Mu
nicipal, 01 (hum) dia de licença para tratamento de saude,r£ 
ferento ao dia 29/09/78, conforme pedido feito em requerimen 
to protocolado sob o nQ 3382, de 03 de outubro de 1978, que 
recebeu o seguinte despachos *lOeferido**, face ã infprmaçao 
do Setor de Pessoal*

Registre-se e cumpra-se*

P* M* de Lorena, 05 de outubro de 1978

ITHUR B^LERINI 
m prefeito /Municipal «

Registr/da no Li/ro proprio do Setor de Serviçoi 
Gerais do Oepartam^to de Administração da Prefeitura Munici*» 
pal e publicada no Paço Municipal aos 05 de outubro de 1978*

iôUayucb CUíM p-í̂cü
MARIA ANTONIA PEREIRA 

«lEncarregada do Setor de Serviços Gerais«


